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Altera pré-requisito de Componente Curricular na 
Estrutura Curricular 2023 do Curso de Agronomia do 

 Campus Chapecó.
 

 
A Coordenação do Curso de Graduação em Agronomia do Campus Chapecó, da Universidade
Federal da Fronteira Sul - UFFS, no uso de suas atribuições legais, considerando a decisão do

 colegiado do curso, registrada ATA Nº 8ª sessão ordinária 2025 de 28 de novembro de 2025, e
considerando:
 

Justifica-se a inclusão do pré-requisito ,a.  GCA0683 Introdução à ciência do solo
considerando fundamental o aprendizado para cursar o componente de Fertilidade de
Solo. No momento da construção do PPC 2023, faltou incluir no Quadro de Estrutura
Curricular e observado pelo professor responsável do componente após a primeira oferta
no semestre vigente (2025/2)

 
b. O componente será ofertado no semestre 2026/2.

 
 

RESOLVE:
 

 a Estrutura Curricular 2023, do Curso de Agronomia, Art. 1º Alterar n o pré-requisito do
Componente Curricular, conforme quadro abaixo:
 

ONDE SE LÊ

Nível Nº Código Componente Curricular Pré-req

4º nível 29 GCA0696 Fertilidade do Solo  

 

LEIA-SE:

Nível Nº Código Componente Curricular Pré-req

4º nível 29 GCA0696 Fertilidade do Solo 19

 

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor em 05 de janeiro de 2026
 



 Sala das Reuniões do Colegiado do Curso de Agronomia do Campus Chapecó, 8ª Reunião
Ordinária, 28 de novembro de 2025.

 

 

MARCO AURÉLIO TRAMONTIN DA SILVA
 Coordenador(a) do Curso de Agronomia
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